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RESOLUÇÃO CRCMG Nº 289/06 

 de 4 de setembro de 2006 

 

 
ALTERA O REGULAMENTO GERAL DAS DELEGACIAS 

SECCIONAIS DO CRCMG. 

 

 
 

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no 

exercício de suas atribuições legais e regimentais e 

 

CONSIDERANDO o fato de que a evolução profissional exige uma 

constante modernização administrativa além da participação solidária dos 

integrantes de um órgão para a consecução de seus objetivos; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de inserção e supressão de normas no 

Regulamento Geral das Delegacias do CRCMG; 

 

 

                                     RESOLVE: 

 

 

Art. 1° - Aprovar o Regulamento Geral das Delegacias 

Seccionais do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, que passa a 

integrar esta Resolução. 

 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

 

Art. 3° - Dê ciência aos interessados e cumpra-se. 

 

 

Belo Horizonte, 4 de setembro de 2006. 

 

 

 

Contador Paulo Cezar Consentino dos Santos 

Presidente 
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